NADO SINCRONIZADO
DA PARTICIPAÇÃO DOS FILIADOS

Art. 01 - Todos os filiados da Federação Aquática Pernambucana - FAP, poderão tomar parte nos Torneios e Campeonatos constantes da programação anual, desde que estejam quites com a tesouraria da Federação.

Art. 02 - A filiação ou renovação de cadastro de atletas na federação com vista a participação em competições, deverão ser apresentadas na Secretaria da FAP (na sede, Rua Dom Bosco, 871 - 2º andar, sala 206), até a quinta-feira antes da inscrição de qualquer competição, em que irá participar, no horário das 15:00 as 19:00 horas.

Art. 03 - As inscrições para Torneios e Campeonatos deverão ser enviadas a esta Federação - com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência à data prevista como primeiro dia de evento, e deverão ser apresentadas na ficha oficial de inscrição (em anexo ficha de inscrição padronizada).   Após a data referida não será aceita nenhuma inscrição. 

Art. 04 - As inscrições deverão estar corretamente preenchidas, contendo os seguintes dados: data de nascimento, nº de registro na FAP, nível e categoria da nadadora; assim como designar a  prova nomeando: o solo e sua reserva; o dueto e sua reserva e as atletas que compõem  a equipe e suas reservas.  

Art. 05 – A ordem do programa da apresentação será obtida em sorteio no Congresso Técnico que antecede cada competição. 

Art. 06  - Pré-competidor:

Cada clube poderá inscrever uma rotina como pré-competidora por prova. No máximo em 5 dias  serão sorteadas 2 (duas) rotinas para funcionarem como pré-competidoras, que preferencialmente sejam de clubes distintos, ficando as demais rotinas desconsideradas.  O resultado do sorteio será divulgado por Boletim.

Art. 6.1 - A inscrição das Rotinas pré-competidoras deverá ser realizada em uma ficha de inscrição à parte das demais inscrições do Clube.

Art. 07  - 
Qualquer modificação de atletas inscritas nas diversas sessões da competição, e somente destas, será permitida até 24 horas antes do dia programado para o sorteio do grupo de figuras e ordem de entrada, ou seja, modificar que atleta nadará que sessão de rotina dentre os nomes já inscritos pelo clube em questão, não sendo permitida após a data prevista para inscrição na CBDA (15 dias antes do data do primeiro evento), a inclusão de novas atletas.  As modificações permitidas devem ser enviadas à FAP por e-mail; fape@terra.com.br. 
Art. 08 - O foro do Congresso Técnico é aquele onde serão permitidos cortes e ou correções no programa, não sendo permitido, todavia, qualquer modificação da inscrição original.
Art. 09 - Os campeonatos, Infantil, Juvenil, Júnior e Sênior terão as programações dos campeonatos brasileiros de categorias conforme seus respectivos regulamentos.

Art. 10 - As atletas só poderão ser inscritas e participar em provas de sua categoria, conforme regulamento da referida competição.

DA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DA COMPETIÇÃO E DA ARBITRAGEM

Art. 11 - Da mesa diretora da competição participará: Diretoria da FAP, o Árbitro Geral o qual será autoridade máxima da competição, Coordenador, Mesários e Locutor. A FAP especificará a habilitação mínima para o Árbitro.

Art. 12 - Serão feitas as chamadas para as provas: A atleta irá dirigir-se ao local de espera, e aguardará a sua vez de apresentar-se, conforme a ordem do programa da competição e autorização do Árbitro da Última Chamada.
Parágrafo Único

Se na hora da apresentação a atleta não estiver presente no local de espera da Última Chamada, será desclassificada automaticamente.

Art. 13 - O Árbitro Geral e seus Auxiliares serão indicados pela diretoria da FAP.

Art. 14 - As nadadoras, técnicas e médicos deverão ter lugar reservado no recinto da competição, desde que estejam devidamente cadastrados na FAP/CBDA.

Art. 15- No recinto da piscina só poderão permanecer as pessoas devidamente autorizadas pelo Árbitro Geral. Cabendo ao mesmo, a definição do recinto da piscina para atletas e técnicas.

Art. 16 - No caso de protestos, estes deverão ser trazidos à entidade da competição pelos representantes dos clubes filiados, até dois dias úteis após o término da competição, em papel timbrado.
DA PREMIAÇÃO

Art. 17o - 
A premiação das atletas será realizada por categoria, e por sessão, sendo oferecidas respectivamente para primeiro, segundo e terceiro lugares medalhas de ouro, prata e bronze.

Art. 18º - A premiação dos clubes será realizada pela computação dos pontos obtidos, por cada Rotina do clube, por categoria, sendo então oferecidos troféus de primeiro, segundo e terceiro colocado.

Art. 19O -
Nos Torneios e Campeonatos será aplicada, com a finalidade de contagem de pontos, a tabela abaixo descriminada que determinará os Clubes Campeão, Vice-campeão e Terceiro colocados 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

	COLOCAÇÃO
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º
	6º
	7º
	8º
	9º
	10º
	11º
	12º
	13º
	14º
	15º
	16º
	17º
	18º
	19º

	SOLO
	64
	62
	60
	58
	56
	54
	52
	50
	48
	46
	44
	42
	40
	38
	36
	34
	32
	30
	27

	DUETO
	96
	93
	90
	87
	84
	81
	78
	75
	72
	69
	66
	63
	60
	57
	54
	51
	48
	45
	42

	EQUIPE
	192
	186
	180
	174
	168
	162
	156
	150
	144
	138
	132
	126
	120
	114
	108
	102
	96
	90
	84


Parágrafo 1

No caso de empate de duas ou mais atletas, soma-se os pontos equivalentes às colocações empatadas e divide pelo número de empates, cabendo a cada um, os pontos da divisão.

Parágrafo 2 

A classificação nos torneios e campeonatos será por contagem de pontos, conforme o Art. 19.

Art. 20 - Sagrar-se-á vencedor o filiado que somar maior número de pontos nos Campeonatos e Torneios.

Parágrafo Único 

Em caso de empate caberá o título ao filiado que houver obtido maior número de 1º, 2º, lugar e assim sucessivamente até que ocorra o desempate.

Art. 21 - Nos campeonatos Pernambucanos, a FAP premiará com um troféu, o filiado campeão por categoria, instituindo-se ainda, troféu para o filiado Campeão geral, Vice-campeão e 3º lugar.

DAS ATLETAS

Art. 23 - Os Torneios e Campeonatos são destinados a nadadoras das categorias Infantil A e B, Juvenil A, Júnior e Sênior.

· Infantil A     com idades  até 10 anos, nascidos após  1999.

· Infantil B     com idades 11 e 12 anos, nascidos em 1997 e 1998.

· Juvenil A    com idades de 13,14 e 15 anos, nascidos em 1994, 1995 e 1996.

· Junior
    com idades de  15, 16, 17 e 18 anos, nascidos em 1993,  

       1992 e 1991.  

· Sênior 
    a partir de 19 anos, ou seja, nascidos em 1990 ou menos.

Nota:  No Campeonato Absoluto, e somente nele, os clubes poderão inscrever atletas a partir de 15 anos.

Art. 24 - Em todas as competições é permitida a participação de atletas que pertençam ao último ano da categoria que precede a categoria do Campeonato e/ou  Torneio, desde que a nadadora primeiro participe do Campeonato de sua categoria.  Não será permitido à nadadora competir somente na categoria acima após a participação em sua categoria de idade. 

Ex. uma nadadora com 12 anos - Infantil B, poderá participar da categoria Juvenil A, e assim todas as categorias.

Art. 25 -   A classe principiante destina-se às atletas que estão no seu primeiro ano de participação em competições, e somente neste ano poderão participar desta categoria,  nas competições do Nado Sincronizado.

Art. 25.1 Atletas que tenham 7 anos ou menos poderão competir como principiantes até que completem 8 anos, quando passarão a  categoria Infantil.

Parágrafo Único

Para a categoria Principiante, a taxa de filiação terá um desconto de 50%. 

DA CONVOCAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA EQUIPE QUE REPRESENTARÁ  A FAP, EM COMPETIÇÕES REGIONAIS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS.

Art. 26 - A equipe que representará a FAP, em número de atletas, pré-determinados pela CBDA nos campeonatos Norte/Nordeste, Infantil, Juvenil ou Aberto, será composta apenas por atletas integrantes dos filiados a Federação.
Art. 27 - A Coordenação de Seleções de acordo com critérios adotados pela FAP, fará a convocação das atletas e da Comissão Técnica (Professor de Educação Física e/ou Técnico Desportivo) para composição da seleção pernambucana.

Art. 28 – Os critérios para a escolha da Técnica responsável pela Seleção Pernambucana será o maior número de atletas que alcançarem os melhores resultados nas competições da temporada do ano anterior ou seletivas estaduais.

Art. 29 – Os critérios para a escolha das atletas que farão parte da Seleção Pernambucana serão os índices técnicos obtidos na temporada do ano anterior ou seletiva estadual. A atleta que tiver o melhor índice técnico nas provas de figuras e rotinas no Campeonato Brasileiro da Categoria, terá sua vaga garantida na seleção de sua categoria. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 30 -  Nos eventos promovidos pela FAP poderão ser inscritas um número indefinido de Equipes de entidades filiadas, sendo que para efeito de PONTUAÇÃO e PREMIAÇÃO, só será considerada a EQUIPE PRINCIPAL.

Art. 31 - Serão obedecidas às regras da Natação Sincronizada adotadas pela CBDA.

Art. 32 - Qualquer alteração deste regulamento, calendário e programação de provas, depois de aprovado pela Assembléia Geral Ordinária, só serão efetuadas com o de Acordo de Todos os filiados.

Art. 33 - À FAP reservar-se o direito de convidar não filiados a participar de eventos de seu calendário oficial, sendo que os Atletas convidados serão premiados em separado. Quanto à taxa de inscrição, o Clube convidado deverá pagar a taxa de inscrição de R$ 6,00 por mergulho de cada Atleta.
DAS PENALIDADES

Art. 34 - Para cada infração cometida conforme discriminação abaixo será encaminhada a Comissão Disciplinar Temporária para apreciação, com direito a defesa, caso considerado procedente, será cobrada uma multa correspondente, e terá a seguinte punição:
Parágrafo 1

Inscrever atletas sem condição de participar da competição (sem índice de participação, sem estar devidamente cadastrado, estar cumprindo pena do TJD ou Comissão Disciplinar Temporária).

Multa.............
- 10% Salário mínimo por prova que o atleta tenha sido inscrito.
Parágrafo 2-

Colocar atleta sem estar inscrito na competição.

Multa.....................- Um Salário mínimo por prova que estiver participado.

- Perda dos pontos e medalhas em que o atleta tenha participado.

- O caso será encaminhado ao TJD da FAP.
Parágrafo 3

Agressão moral do representante dos filiados, técnicos e atletas a qualquer membro do quadro de arbitragem da FAP.

Multa................... 
- Um Salário Mínimo.



            - Representante do filiado, técnicos e atletas serão suspensos da competição e o caso será encaminhado para o TJD da FAP.

Parágrafo 4

Tentativa ou agressão física de representante dos filiados, técnicos e atletas a qualquer membro do quadro de arbitragem da FAP. 

Multa.....................- Um Salário Mínimo.



         - Representante do filiado, técnicos e atletas serão suspensos da competição e o caso será encaminhado para o TJD da FAP.

Parágrafo 5

Clubes, Associações e atletas só poderão participar do próximo evento independente da categoria, se tiver quitado a multa correspondente ao caso.

Art.35 - Os casos omissos serão analisados pela diretoria da FAP, e encaminhados para uma A.G.E. para apreciação e homologação.

